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CARTA CONTRATO no O2O|2O24
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 03212024

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERVrços DE SEGURANçA

o MUNICIPIO DE .lOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n" 01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça
Central, s/n, Centro - CEP: 64.765-000, João Costa - PI, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, poftador da cédula de identidade
no 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o no 259.282.103-10, residente e domiciliado em
João Costa/Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado o Sr. Agenor Filho Ferreiro
Rodrigues inscrito no CPFIMF sob o no 055.546. 093-25, brasileiro. A CONTRATANTE e
o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRAIO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA em conformidade com o art.75, inciso II, da lei
14.133, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de
direito privado, bem como mediante as sequintes Cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS
DE SEGURANÇA.

al at tç,t il a ç,FCl rNn^ - DO VAI ÔR CI ÔRAI A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o VALOR GLOBAL de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) parcela única.

o contratado receberá por diaria o valor de R$250,00 (duzentos e

nquenta reais), nas datas de 02/02/2024,03/02/2024 e 09/02/2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 3 (três) meses

a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DO (A) CONTRATADO (A): Executar o presente

Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva,

todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a outrem,
no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa

anuência desta.

i
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CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente
ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;
supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) coNTRATADO(A), as áreas da prefeitura, registros,
documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos
serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando
necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÂO CONTRATUAL: o(A) CONTRATADO(A) reconhece os
direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei

14.1 33 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela
outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE C O(A) CONTRATADO(A)
obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a
parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor
correspondente a 1o/o (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela
parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO
MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO 21 Fundo Municipal da Cultura

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.5OO.OO.999.OOO

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.715.05.999.000

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.716.05.999.000

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.719.05.999.000
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o contrato estará sujeíto ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser
promulgada durante a prestação de serviços.

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇÃO:

A CONTRAIANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma
resumida, em obediência ao disposto no aft. 54, da Lei n.o 14.j33.

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alterações
posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/pl, da qual o município
de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as paftes assinam e rubricam, o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presenÇa de duas
testemunhas.

João Costa/PI, 25 de janeiro,2024.
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O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos ê vantagens conferidas pela legislação que vier a ser

mu a durante a prestação de serviços.

clnusur-R oÉctr,an- oR pueucRcÃo:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

ctRusutR oÉctrrltR pruuetRR - oR otspErusR:

O presente Contrato foi regido conforme o arl.75, inciso II, da lei 14.133 e alterações

posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piaui/PÍ, da qual o município

de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas

testemunhas.

João Costa /P1,25 de janeiro, 2024.

Maria Aparecida Rodrigues de Oliveira
SECRETARTA DE CULTURA

CONTRATANTE

Testemunhas:

.Ao.gr.n o\g"ía-h^. '.^ ^^.
NOME:

cPF: polQ JeO . o93 - c!

Agenor Filho Ferreiro Rodrigues

05s.s46.093-2s
CONTRATADA

/ r/ zzz ezs- Õ-
NOME:

CPF:

Avenlda O1 de lanelro, S/N ' Centro, foão Coste ' Pl
GEP:6{'765'«'!o''X#;,?,tl}1i,1,3fÍ,f.l,;lr;::1":?;ãÍ31tli,Í
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corÍrR^Ío DE pncsrAçÂo D€ sÊRl/rços oc Ho:tpEDÁcErr

A CONTRÁTÂMTE p@ide(iâÍá â publiceç& deste contâto É imp@ o6cial em foÍma
Gumida, em o5êdiiiGÉ e disposto rc aÉ 54, da tÊi n,o I4,t33.

CLÂUSULA q:CIMA PEJM€ÍRÂ - DA D{§PFNSA:
O Ixe§6tê Cfitrâtr fci íêgido conÍorre o a.t- 75, iEis II, dô lêi i4-133 ê.h!6çõrs
Postsrà)6

CIÁUSULA ÔÊCIMA SÉGUNDÂ - DO FOR(}
Às pân6 degm o Ío@ dâ Co@re d. Cididê
dê João Costâ é tqrc judicÉ.iô. pàra diituir
Coõtrâto.

de São João do Piasi/Pl, da qul
quaiÍquú dúvidas deür6t6 do

E por 6sim 6Eím j6tõ e @ntíãtdiG, a, pa.t6 e5siffi e rubÍiGíÍ! o p6ent
inírulllffio em 03 (tÍê6) vbs de igual teo. e FaB um só eÍbito, E p€Jêiça de duã5
tgtemnhas

MuNrcipro D€ JoÂo cosrÂ.1pt
SERETAXIA MUTGD{, DC O,,rfl,iA

CO'{TRATÂNTE

T€stemnhâ§

NOMÉ
CPF.-

,o5o CGta/P1 25 de jsneirc, ?O24.

^eEG 
flào rgrctre Rctlf[É

NO,\/|É
C9çl

Mini§tério dâ Fazsrda @fr o CNPJ n- 0I-612.590,/0001-30, cm §êde e foÍo É pÍâça
CeÍrtra,, s.h, CentÍo - CEÊ 64.765-@0, ,qão C6b - pl neíe ato .ep@tado poí w
PrE eitq o 5Í. JOSÉ NErO DE OLfvElSÀ bEibiE, @dq, portador d! çfrLda de idertidade
nã 746.7U - S*ln e iEita no CPF sb o D" 25928a1O3-1O. EidcEtÊ 6 d@icili.do m

Cosê/Êl l€liáEl m sede do Patáoo Municjpat, rc e!Éscçô triru ci?àdo,

aciru sge.iÍicadot tân stre si aijstado o plr*nte CONTRÂTO DE
SEFoIIçOS DE HOSPEDÂGEM m €onfomidôde cm o aÊ 75, irciso lI, ds

o prente coNTMTo DE pRÊSrAçÃo DÉ sERvIços

CtÁUSUt SEGUNDÂ * DO VÂLOR cLOAÀj A CONmÀIANTE pagará rc CONTRATADO
o VAI-OR GLO&ÀL de Fú85OO,0O (oito mit e quinhentG Eais)-

cL Usut-A TERcmA - DA vIGÊNoÀ o pffi contÍato tsá vt]ência de 3 (tÍêr)
a pâÍtir dâ asiÉtuÉ do rcm-

CorÍràto de pestasâo de eryrços em esúta @Mnámia cm Hs dispositiE;
BpoEbilizâ.-se pelos dano €usd6 diffialffite à Administração e a tseiro,s,

de sw elpa ou ddo na âsçâo do Cfitrato; asmir ptr sB canta axctusiw,
tod6 s rcÍ96 r&hantes da erecução do ôbjeao do Contrato; não t.ansiêrir a outrêm,

todo e m püte. ô C6t ato íimado cm ô CONTRATANTE -m pÍévia ê expre

EHutar o prcffite

DE

de*.

fúbçr

CONTRATÁ.NTEdercminâdg doe lado eilplE àf.qtúltm
rc CNPJ sob o RAÍlraüdooatô&iror§oot,?D. &É StF.lq

noitrgito CPF $b o 7.§..rO&O€-64- ecot{tRATAt{ÍÊ à

PR€STAçÃO DE
14.r33, dà teoriaPêlt'sspt€tiElffile pnôctpt6 contnto3d6 e deg€El disposiçóes

d;reilo corcb€m â5mediaotepriÉdo. Cáuslas êsêguintes côndk?Õ6;

MUNICIPIO sÉ @sfA - Pl p6oâ de direito pribiico,

Diário Oficial dos Municípios
A prova docurnental dos atos rnunicipais

@ O pr€sr CoNTR To o€ pREsr^Çit€r DE s€RVtçOsDE 5EGURÀNÇÀ

CUUSUU SEGUNDÂ - Dô V LoR GLogÂL. A CONIRÂT^NTE pasà.á ao CONTRÂTADO
o VALOR GLOBAL de R37SO.m (seteceôre e <inqentâ r6is) ÍÉ.ceta úniâ

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA vlGÊNClAi O prGente CantÊto tãi vigêncÉ de 3 (trêá) ree5
â partir da 6imtuÊ do m6mo.

paffite

êponsbilâàr-* pêlc cauradsdáno3 diGE@tê à Âdminifrçãô
dedeco@nt6 alpa @ou dolo doexe(vçãq assmirCongato; pqsw exc!6iva.

os êncargo§ daEultanis dodo ob.Ietoêxgusãg CoÀtEto; náO tBnsfsir a atrem.
no todg emou parte, fmdoContEtg a<om CONTRÁ.',ÍAtÍTE epllw expr6s
anuetrE desÉ.

o cofttrâtado Eeberá por odiaria dêvar,oÍ R 250.OO (dEenB
reais), dedabs 02m212ú24, o3t02./20.24- 09/o2r202a

ao{a) CONTRATÂDO(A) quâlqus irÍeguta.idade maoifcêda B a@ção do Corrõtq
supêrvisiomr a smção do Contrâto; fucilitar o eeso do p€§soâ|, rêsponsárel pe{,
eação do wiço. do(a) CONTRATADO(Â), a á|§ dt ffiiarra, reeistros,
d@mentação, l€gislação e former infmaçóõ KsÉíiõ Õ bom dffipenho dos
reryiços: CusteaÍ as depes com deslcarcnto, hopedagm do CONIHATADO. quando
n«ssário tEinal]Hto e/os orlentição in-lqo, (om aceno píóvío.

CLAUSULA sExrA - DA REsosÃo CoMIRATUAL o(A) CoNTRATÂDo(A) r<on|Ke 6
direite da dminist rção, êm e d€ í€lcisáo administEtiw pffiísta m a*igo i 15 da Leí
Í4-133 e sua .ltêêçôes O cont.ab dwêrá sr @cútado fielrente peLãs pârt6, de eordo
@m as çláusulas rersadõ e as norÍru d6ta Lei, e cada parte rspondqá FEà,
con*qu&rcis de sua iHEusáo total au parciâL e no cm de drumprillHto de um
de suâs cláusules, não smda pelâ parté lnadimplênte no pr€ao da âofficàçIo enüâda pelá
outra pârte; Aplicam-* à s&u(áo d6te ContEto e, 6peialmfite, lm @ gmisoí ã
Lei 14.'133 e o Código Cívit Brõileiro.

obrigam-s a *r'itâr o pente cootÍato m was cráus,ras e @ndiçÕss, iffindo ã
parte gue infringir gualgueí dispGiçáo Contratual ou lêgal, n3 muÍta iguál as valoÍ
corespondstê a 1% (um por cento) do yalor globat do Codrãto, qu€ sá pâgo
integÉlmentê, qe§uer qre sejâ o tmFD 6tEàEl dsrido, indciE p sifi<Âdâ e

CONTRÂTADO(A) de acoído cm o 6tabelÉido Ére Contrôro; cotuÍúce

cl au<utÁ orravÂ - DA DorACÃô oRCAMÉNTÂRLâú

Âs depess d{or.mts deste Contcto correrão por conta d6 R«u,s do TESOT RO
MUMOPAT- @Éignad6 É *guinte Dotação Orçnreõtjária:

CLAUSULA NONA - DÀS VÂNTÂGÉNS LEGAIS E SUPÊRVENIEMTÉS:

Contrato.do msltadapagamento obsÊnao lE;:5o do Contrilo p€la
iôocênte,pêne lhêaâso conüer.

n."o 6taráContrato msujeito dâ LeiRegine 14.1 Scâôde33, êseguraÍldg
tgdosCONTRÂTANTE dirêite§6 e conitrid4Eõtagss pelâ aret gqElegisla{ão

durantepromulgada a dêpre5tâção eryrços.

A CONTRAIANTE e o{a) CONTRATAErc}úA)

EÍsüiar o pagffirento rc(â)

035.5í6-A93-25
CONTRATÂDO

endercçoCosE/PL É *de do Pàládo


